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Governador Lindenberg, 07 de março de 2019

DE: Comissões Permanentes
PARA: Presidência

Referência:
Processo: 10/2019
Proposicao:Projeto de Lei n° 5/2019

REGULAMENTA O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO PLANTÃO DE FARMÁCIAS E
DROGARIAS DE GOVERNADOR LINDENEBERG/ES

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Analise e Parecer Constitucional

Ação: Pela Constitucionalidade
Complemento: O Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final (em anexo)
é pela Legalidade da proposição e, no mérito, pela sua aprovação do Projeto de Lei.

Providências: Para Incluir na Ordem do Dia

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Identificador: 31003500370030003A005400 Conferência em http://www3.cmgl.es.gov.br//splautenticidade.


